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CONCURSO ALADI PARA JORNALISTAS  
 

PRÊMIO “50 ANOS DE INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA” 
 

 
No âmbito dos 50 anos do processo latino-americano de integração e da 
comemoração dos 30 anos da assinatura do Tratado de Montevidéu 1980, que deu 
origem à ALADI, elaborou-se o edital do concurso de artigos dirigido a jornalistas dos 
países-membros da ALADI.  
 
 

EDITAL 
 

1.  Objetivo  
  
O concurso tem como objetivo estimular a análise de temas vinculados à integração 
regional. 
 
2.  Participantes   

 
A Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) convoca para este concurso 
jornalistas dos países-membros: Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Cuba, 
Equador, México, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela. 
 
3. Temas do concurso   

 
O Edital especifica os seguintes temas para a apresentação dos artigos: 
 
• 50 anos de integração na América Latina: conquistas e perspectivas de 

desenvolvimento em comum. 
• A comunicação como agente multiplicador da integração. 
• O papel das Tecnologias da Informação e da Comunicação (TICs) nos processos 

de integração. 
 
4. Trabalhos e sua apresentação  

 
Os trabalhos deverão ser originais e inéditos. 
 
Devem ser apresentados três exemplares do artigo, que deverão ter uma extensão 
entre 10 e 12 páginas, em folha A4, escritas em apenas uma das faces do papel, 
espaço 1,5, em fonte Arial, corpo 11. 
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Os trabalhos devem ter folha de rosto, que não contará como parte do número de 
páginas permitidas. Na mencionada folha de rosto, o autor fará a identificação do 
concurso, o tema selecionado e o título do artigo.  
 
 
5.  Recebimento dos artigos  

 
Os três exemplares devem ser entregues na recepção do edifício sede da ALADI 
(Cebollatí 1461, Bairro Palermo - CEP. 11200, Montevidéu – Uruguai), junto com um 
envelope lacrado em cujo exterior se indicará:  
 
1.- Identificação da dependência da Secretaria-Geral à qual se dirige (Escritório de 
Comunicação Social), destinado a María Noel Harguindeguy e/ou Reina Penyy.  
 
2.- Nome do evento: Concurso ALADI para jornalistas. Prêmio “50 Anos de Integração 
Latino-Americana”.  
 
3.- Título do artigo e pseudônimo.  
 
 O envelope deverá conter uma folha A4 com os seguintes dados: nome e sobrenome, 
pseudônimo, lugar de nascimento e nacionalidade, idade, lugar de trabalho, domicílio, 
número de telefone fixo e/ou celular, endereço (s) de correio (s) eletrônico (s), número 
da carteira de identidade e/ou passaporte. Neste envelope o participante deverá 
entregar uma versão digital do trabalho (CD, DVD, disquete ou outros). 
 
Os participantes que estiverem no exterior podem escolher esta modalidade ou enviá-
lo por correio público ou privado, com as mesmas indicações. 
 
Os trabalhos serão avaliados com a modalidade de arbitragem denominada “duplo-
cego” (os participantes e a comissão avaliadora não saberão suas respectivas 
contrapartes antes do término do concurso).  
 
No caso dos envelopes enviados por correio, será controlada a data do carimbo da 
agência postal expedidora, tomando como válido até o último dia do prazo de 
apresentação dos trabalhos.  
 
6.  Prazo 
 
O Prêmio “50 Anos de Integração Latino-Americana” será outorgado ao melhor artigo 
jornalístico que tenha sido enviado entre 23 de abril  e 29 de outubro de 2010 
inclusive, e que cumpra com os requisitos especificados.  
 
7.  Prêmios  

 
São estabelecidas as seguintes distinções: 
 
Primeiro Prêmio:  US$ 2.500 (dois mil e quinhentos dólares americano s). 

 
Segundo Prêmio:  US$ 1.500 (mil e quinhentos dólares americanos). 

 
 

Além dos prêmios mencionados, os ganhadores receberão uma passagem aérea, com 
o propósito de que assistam à cerimônia de premiação. Esta passagem será em 
classe econômica e seu percurso será desde a cidade de origem do ganhador até 
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Montevidéu. Se o (s) ganhador (es) residir (em) em Montevidéu, indistintamente de 
sua nacionalidade, não terá (terão) o benefício desta passagem, salvo residir (em) no 
interior do país. Prévio acordo com os organizadores, será decidido o tipo de 
transporte, que, no caso do Uruguai, por ser país sede, será por via terrestre.  
Os respectivos cheques com as quantias assinaladas serão entregues em um ato 
organizado pela Associação.  
Todos os participantes receberão certificados de participação. 
 
8.  Comissão Julgadora 

 
A Comissão Julgadora estará integrada por três (3) membros designados pela 
Secretaria-Geral da ALADI. A Comissão Julgadora avaliará a qualidade dos trabalhos, 
dos quais selecionará aqueles que reunirem os elementos fundamentais para 
catalogá-lo como superior em termos qualitativos com relação aos outros artigos. Será 
outorgado um prêmio aos trabalhos selecionados, com indicação de primeiro e 
segundo lugar.  
 
A Comissão Julgadora tem a faculdade de declarar deserto o concurso se os artigos 
apresentados não reunirem méritos suficientes para garantir a hierarquia do Concurso. 
  
9.  Resultado 

 
Uma vez emitido, o resultado será publicado na página Web da Associação. Os 
ganhadores receberão uma notificação. 
 
O veredicto é inapelável. 

 
10.  Entrega de Prêmios 

 
Os prêmios serão entregues em um ato público celebrado na sede da ALADI, no mês 
de dezembro de 2010, em data a ser determinada.  

 
11.  Publicação dos trabalhos  
 
A Secretaria-Geral da ALADI se reserva o direito de publicar os trabalhos premiados, 
se assim considerar conveniente. Em nenhum caso, os exemplares dos trabalhos 
apresentados ao Concurso serão devolvidos.  
 
12.  Aceitação do edital  

 
O mero fato de participar deste concurso implica a total aceitação do edital.  
 
 
Para consultas, dirigir-se a: 
Secretaria-Geral da ALADI 
Edifício Sede da ALADI 
Cebollatí 1461 – Bairro Palermo - CEP. 11200 
Montevidéu - Uruguai 
 
Contato: María Noel Harguindeguy e/ou Reina Penyy 
nharguindeguy@aladi.org – rpenyy@aladi.org 
Telefone: 411 1849 o 410 1121 Ramal 2232 ou 2222 
Web: www.aladi.org 
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